
Prefeitura Municipol de Surubim
Procurodorio Gerol do Município

CONTRATO n"019/2020
Processo Administrativo n' 01'112020
Pregão Presencial n" 002/2020

CONTRATO QUE ÊNTRE SI CELEBRAIV A PREFEITURA
N4UNICIPAL DE SURUBIM, AÍRAVES DA SECRETARIA DE
AoMINISTRAÇÃo, E A EI\,IPRESA ADEMAN DA cosTA
BARBoSA - ME, EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÂo DE
LIcITAÇÃo NA [,,IoDALIDADE PREGÃo PRESENCIAL N"
oozt2o2o, pRocESSo LrctrATóRto N0 011/2020, Nos rERt\,ros
DA LEI FEDERAL NO 8,666 DE 21,06,1993 E DEMAIS
ALTERAÇÓES.

Por este instrumento de Contrato, a PREFEITURA DE SURUBIM, pessoa.iurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o no 11.361.862/000'1-66, com sede na Rua Joáo Batista, através da através da SECRETARIA
DE ADMINISTRAçÃO, com mesmo êndereço, neste ato representada pela sua tltular, a Sra. Danusa Medeiros
Piancó da Silva, brasileira, casada, inscrito no RG no 7 .180.745 SDS/PE e do CPF n" 060.201.314-32, residente e
domiciliado na cidade de Surubim/PE, CEP: 55750-000, no uso das atribuiçôes que lhe sáo delegadas pelo Decreto
n' 002-N2017, pelas normas gerais de que trata a Lei Federal no 8.666 de 21.06.1993, daqui por diante designada
simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa ADEMAN DA COSTA BARBOSA - ME, inscrita no
CNPJ sob o n" 10.55.934/0001-04, estabelecida na Rua Francisco Queiroz de Farias, no 78, Lot. Baraúnas, Surubim
- PE, representada neste ato pelo Sr. Ademan da Costa Barbosa, brasileiro, casado, empresário, portador do RG:
5.036.075 - SSP/PE, inscrito no CPF sob n" 024.563.564-54, residente e domiciliado à Rua Francisco Queiroz de
Farias, no 75, Loteamento Baraúna, Surubim - PE, doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre
si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condiÇÕes, que
mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o Pregão Presencial no 00212020, Prôcesso
Administrativo no 01112020 - CPL. Este conÍato é regido pela Lei 8.666/1993, Lei 10.520102, LC 12312006 e demais
normas pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este acordo tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
técnicos relativos à locação, montagem e desmontagem de estruturas para festividades do Município de
Surubim/PE, conforme a Ata de Registro de Preços no 01612020, e de acordo com o disposto no Edital,
Termo de Referência e demais Anexos, coníorme quadro abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao Pregão

Presencial n' 00212020, Processo Administrativo no 01112020 - CPL, e todos os seusanexos
l4

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, e obedece
da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratante pagará a contratada o valor de R$ 555.000'00 (q
cinquenta e cinco mil reais), referente aos itens 05,07,08,09, 14 e 15'
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Prefeituro Municipal de Surubim
Procuradorio Gerol do Municipio

brutes de 6 lampadas, l maquina de fumaça com Sllcerina e

ventilador, fieção 5eries, extensões e cabos pare ligeção do sistema,
distribuidor de enerSla com atêrramento ê cabo de AC com mais de
50 metros, 4 areas pârâ iluminação lateral de cerca de 2m, 4 torres
de 4 x 10m, 1 Bíid quâdrado €om uma trave no meio medindo
5m(altura)x 9m (lerSura)x 6m (profundidade).
ÍELAO DÉ tED EM AITA DEFtNtçÃo - painet em LEo de 6mm,
m€dindo 4mx3m com moldura em 8ox tíuss pera produção de
imagens gíáficos íormàdas âtravés dos seus pontos (clust€r RGB),

espâçâmento máximo de pixels de 6mm rêâ1, compossibilidade de
controlar níveis de intensidade, combinaçõês de cores € permitã a

veiculação de váíios formâtos de viodeos e meidias em tempo real,
uso interno e externo, conversor e controlador de imaSens de alta
resolução e fontes dê vídeos especificamente desenvolvido parâ o
uso êm pâinéir de LED, que aceite entredãs de vÍdeos e garanta a

veiculàção de vários formãtos de mídiãs transmitidos êm tempo
íeal, estabilidãde de imagem que conduze o sinalde áudio/vídeo a

lon8a distància com boa qualidãde,02 cameras íilmadores HDV
com 1.5 (um ponto cinco) lumens, tripé especaíico e praticávêis
para sustentação dâs mesmas durante a projeção simultânea, Mesa
de corte ê efeltos para video com o mínimo de 4 entradas lvídeo
composto/ componentes ou super 5), com sistema píeview,
monitor devÍdeo pâra sistema preview.

Diária 25 2.400,00

- PARÁGRAFO SEGUNDO: Conforme previsto no Edital e no Termo de Referência, deverão estar
inclusos nos preços apresentados todos os gastos para a execução dos serviços, inclusive
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra naturêza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Surubim, para o exercício de
2020, na classificação abaixo:

02 PODÉR EXECUTIVO
02 Oí PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SURUBIM
02 0í 06 Secrel,aíia de Agriculturâ e Oesenvolvimento Economic,
20 A9ncultuía
20 392 DiÍuúo Cultural
20 392 3o2q PRoMoÇÀo DE EVENToS
20 392 3024 2os{ 0oo0 AeursrÇÀo DE MATERTAL PARA REALTZAÇÃo,DrvuLGAÇÂo E Aporo
A EVENTOS E FESTIVIOAOES MUNICIPAIS
354 3.3.90.30.00 OTJTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOAS JURTDTCAS
o.ot.oo ílo.ooo REcuRso PRôPRto

- PARÁGRAFO SEGUNDO No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita mediante
apostilamento, no início de cada exercício Íinanceiro, sob pena de rescisáo antecipada do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO O pagamento será feito ao fornecedor, diretamente pelo órgão
contratante, em razãoda efetiva prestação dos serviços e mediante a apresentaçáo de nota fiscal e
fatura discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente do promotor da compra, no
prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do item.

60.000,00

ln.PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento só será efetuado na forma prevista

contratada permanecer com todas as condições de habilitação válidas.
neste documento

üor^
t/a

PARÁGRAFO QUINTo: o preço unitário e total para a licitação compreende a única rem
de vida. t

PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa

e exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualizaçâo financeira, devida
pelo ENTIDADE entre a data referida no PARÁGRAFO TERCEIRO e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela, será calculada com base no índiceNacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, ou outro índice oficial que venha asubstituí-lo I
I
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Prefeituro Municipal de Surubim
Procurddorio Gerol do Município

PARÁGRAFO SÉTlMo: A atualização Íi
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será assegurado o restabelecimento do equilÍbrio econômico- financeiro
inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso ll, alínea "d", da Lei no8.666/í993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada â
paíir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essase referir,
utilizando-se, para tanto, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, Íornecido
pelo IBGE, de acordo com normas .jurÍdicas vigentes, ou outro índice oflcial que venha a substituÊ
lo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

Além das obrigações previstas noTermo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no Edital,
naLei e demais normas aplicáveis, deve a Contratada, também:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as
especificações, normas e outros detalhamentos que integram a proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto desse contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando for o caso e no que for âplicávê|, cumprir e fazer cumprir, por
parte de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento, e também
aquelas previstas no Edital (e demais anexos), Termo de Referência e na Ata de Registro de
Preços.

PARÁGRAFO QUARTO: Fornecer os produtos e prestar os serviÇosconforme descrições do Termo
de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO: Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para inÍcio do
avençado, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que
impossibilite assumir o estabelecido.

PARÁGRAFO SEXTO: A entrega e disponibilizaÇão dos serviços deverão seguir rigorosamenteas
regras estatuídas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SÉTlMo: Prestar os serviçosobjeto deste contrato de acordo com as normas
técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo: normas da ANVISA, CONTRAN,
DENATRAN, DETRAN, ABNT,certificação do lnmetro, etc.).

PARÁGRAFO OITAVO: Acatar as decisões e observaçôes feitas pela Íiscalização do órgão
Contratante, relativamente ao objeto do contrato.

I
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Prefeitura Municipol de Surubim
Procurodoria Geral do Município

PARÁGRAFO NONO: Assumir inteira responsabilid ade do objeto fornecido, devendo o produto
entregue receber prévia aprovação do órgão aderente, que se reserya no direito de recusá-lo, caso
não satisfaça aos padrões especificados

PARÁGRAFO DÉCruO SEGUNDO: Apresentar Nota
fornecimentos realizados.

Íiscal/Íatura correspondente aos

PARÁGRAFo DEclMo rERcElRo: cumprir as demais exigências operacionais e demais
disposições constantes no Termo de Referência e no Edital.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE

O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda, a:

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o
cumprimento das formalidades legais.

PARÁGRAFo SEGUNDo: comunicar à CoNTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por partedaquela.

PARÁGRAFo TERCEIRo: Atestar a qualidade e quantidade dos serviços prestados pela empresa
Contratada, verificando a conformidade dos itens com a especificação e marca contratados.

PARÁGRAFO QUARTO: Competiráaoservidordesignadopeloórgãoaderente acompanhar,
fiscalizar e verificar a conformidade dasentregas.

PARÁGRAFO QUINTO: Prestar as informaçóes e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

CúUSULA NONA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7' da Lei no 10.52O12002, a contratada
Íicará impedida de licitar e contratar com o Município de Surubim, pelo prazo de até s(cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais

I

B14
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cominações lêgais, nos seguintes casos:

PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação
do atendimento às especificações contidas neste documãnto, no Edital e todos os anexos da
Iicitação e, à contratada que deixar de entregar os bens ou entregá-los fora das especiflcações, ou,
ainda, prestar os serviços fora das regras estabelecidas, dãverá ser aplicadas as sanções
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus provenientà do
envio e devolução do objeto.

PARÁGRAFo DÉctMo pRtMElRo: Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as
condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Edital relativas J licitaçao da qual áecoTeu o
Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. Xlll, da Lei no 9.666/i993, as quais seião observadas
mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada.

{L
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Procurodoria Gerol do Município

t.

il.

ilt.

tv.

vil.
vilt.

tx.

Apresentar documentação íalsa;
Ensejar o retardamento da execução doobjeto;

Falhar na execução docontrato;

Não assinar o contrato no prazoestabelecido;

Comportar-se de modoinidôneo;
Não mantiver aproposta;
Deixar de entregar documentação exigida nocertame;

Cometer fraudefiscal;

Fizer declaração falsa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para condutas descritas nos incisos l, lV, V, Vl, Vll; Vlll e lX do

parágrafo anterior, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

a A contratada que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço referente às

cotas principal/reservada, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, no

percentual de OlYo a 05% (um a cinco por cento) do valor ofertado pela empresa para a cota

iespectiva, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso dereincidência.

b. A contratada que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços

ofertados para a cota reservada e a cota principal, ficará impedida de licitar e contratar com o
Município de Surubim pelo prazo de ate 02 (dois)anos.

pARÁGRAFO TERCEIRO - O retardamento da execução previsto no inciso ll do parágrafo

primeiro, estará conÍigurado quando a CONTRATADA:

a Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias,

contados da data constante na ordem defornecimento

b. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três)

dias seguidos ou por 10 (dez) diasintercalados.

pARÁGRAFO QUARTO - Será deduzido do valor da multa aplicada em tazão de falha na

execução do contrato, de que trata o inciso lll do parágraío primeiro, o valor relativo às multas

aplicadas em razâo do parágraío sétimo desta cláusula.

pARÁGRAFO QUINTO - A íalha na execução do contrato prevista no inciso lll do parágraío

primeiro estará configurada quando a CoNTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das

Situaçôes previstas na tabela 3 do parágrafo setimo, respeitada a graduação de infrações conforme

a tabela '1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente'

Tabela 1

GRAU
INFRAÇÃO

DA PONTOS
INFRAçÃO

DA

1
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Prefeitura Municipal de Surubim
PÍocutddorio Gerol do Município

plRÁCRlfO SEXTO - O comportamento previsto no parágrafo quinto estará configurado quando

a CoNTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,

parágraÍo único, da Lei n.o 8.666/1993.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração

aplicará multas conÍorme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 2

/

l'

2

4

4

8

106

0,2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reÍere o descumprimento da

obrigaÇão

0,4% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação
2

0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigaçáo
4

3,2ok sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigaçáo

refere o descumprimento da4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se

obrigação
6

Tabela 3
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procutodorio Geral do Município

1 Executar o objeto de forma incompleta, paliativa,
provisória como por caráter permanente, ou deixar dê
providenciar recomposição complementar.

2 Por ocorrência

2 Por ocorrência2 Fornecer
substituir
inferior.

informação pérfida de fornecimento ou
material licitado por outro de qualidade

J Suspender ou interromper, salvo motivo de Íorça maior
ou caso fortuito, os fornecimentos contratados.

6 Por dia e por

tarefadesignada

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins
diversos do objeto do contrato.

5 Por ocorrência

5 Por ocorrência5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justiÍicado.

6 Por ocorrência6 Permitir situaÇão que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesão corporal ou
consequênciasletais.

1 Por item e por

ocorrência
7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer

equipamentos ou materiais de consumo previstos em

contrato, sem autorizaçãoprévia.

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE

1 Por item e por

ocorrência
Manter a documentação de habilitação atualizada.8

1 Por ocorrência9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

determinado pela FISCALIZAÇÃO.

Por ocorrência1Cumprir determinação da FISCALI

controle de acesso de seus funcionários
ZAÇÃO para10

OAB/PÉ1E280
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procurddorid Gerol do Município

plRÁCRlfO OITAVO - A sanÇão de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com

a de impedimento de licitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro desta cláusula.

pARÁGRAFO NONO - As infraÇões serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CoNTRATADA cometer a mesma infração,

cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisãocontralual.

pARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo

Administrativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A criterio da autoridade competente, o valor da multa poderá

ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da

garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a íorma de caução em

dinheiro.

PARÁGRAFO DÉclMo SEGUNDo - Caso o valor a ser pâgo ao contratado seja insuficiente para

satisÍação da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCETRO - Caso a Íaculdade prevista no parágrafo décimo primeiro não

tenha sido exercida e veriÍicada a insuficiência da garantia eventualmente exigida para satisfagão

integral da multa, o saldo remanescente Será descontado de pagamentos devidos ao contratado'

pARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de

multa indicados nos parágrafo décimo segundo e parágrafo décimo terceiro acima, o contratado

será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da comunicação oÍicial'

pARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Decorrrido o prazo previsto no parágraÍo décimo quarto, o

contratante encaminhará a multa para cobrança judicial'

PARÁGRAFO DÉClMo SEXTO - Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no

todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pêlo contratado no

prazo de até 1O (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante'

/
It

2 Por ocorrênciaCumprir determinaÇão formal ou instrução

complementar daFISCALIZAÇÃO.
11

3 Por item e por

ocorrência
12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pela unidade

fiscalizadora.

1 Por diaí3 Entregar a garantia contratual eventualmente

exigida nos termos e prazosestipulados.

RtA0
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procurddorid Geral do Município

PARÁGRAFO DECIMO SÉTIMO - A Adminishação poderá, em situações excepcionais
devidamente motivadas, eÍetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do
procedimentoadministrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REscISÃo

A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO sEGUNoo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 7g, da Lei
Federal no 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

PARÁGRAFo rERcElRo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e Íundamentada da autoridade competente.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA sUcESsÃo

o presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas,
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabêlecidas no Estatuto Federal Licitatório e pelas
regras no edital do Pregão Presencial no 00212020, Processo Administrativo no o11l2o2o, na
Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais doDireito.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - Do REGTME DE ExEcuçÃo

A presente contratação se dará através do regime de execução indireta.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs coNDtçôEs DosERvtÇo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O serviço será integral, de acordo com a ordem emítida pelo solicitante,
devendo a Contratada prestálo em até '12 (doze) horas antes do início das festividades.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto proposto nêste documento deverá ser entregue
adequadamente de modo a manter sua integridade física, e será rêcebido da seguinte forma:

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens
recebidos com as especificações requisitadas;
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DeÍinitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da
qualidade e quantidade dos itens recebidos, e consequente aceitação, no prazo de até
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoprov jsório.

PARÁGFÁFO TERCEIRO: Aplicam-se aos recebimentos provisório e deÍinitivo, as demais
condições estabelecidas nos artigos 73 e 74 da Lei Federal no 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO: Serão observados os seguintes critérios na verificação do produto:

Compatibilidade dos itens com as exigências doedital;

Consonância com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor nopaís

PARÁGRAFO QUINTO: O Íornecedor se compromete a repor todos os vícios e danos decorrentes
da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Deíesa do
Consumidor (Lei no 8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos por estê registro de preços.

PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto
licitado, somente será analisada, se apresentada antes do decurso do pruzo para tal e devidamente
fundamentada.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Somente será aceito o serviço prestado de acordo com o contido nas
especificaçóes do Edital e do Termo de Referência.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada devêrá entregar a Nota Fiscal, regularmente,
correspondente ao quantitativo do item entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REGISTRO

Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado nolivro
de Registro de Contratos da Entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA - DA PUBLICAÇÃO

Conforme disposições legais vigentes, o presente instrumento contralual será publicado no Diário

Oficial do Município na Íorma de extrato, como condição de sua eÍicácia.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - OO FORO

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Comarca

de Surubim, para dirimir as questóes oriundas do presente Contrato.E, para Íirmeza e como prova

de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presênte instrumento contratual em

05 (cinco) vias, de igual leor e Íorma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas

partes conlratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Surubim, 20 de fevereiro de 2020.
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sEc ETARIA DE ADMINISTRAç o
Sra. Danusa Medêiros Piancó da Silva

CNPJ sob n" 1í.361.862/000í-66
CONTRATANTE

AO MAN DA COSTA BARBOSA - ME
Sr.Ademan da Costa Barbosa

CNPJ sob o no í 0.55.934/000í -04
CONTRATADA
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